
e 
CÂMARA MUNICIPAL DE GUANHÃES 

A C.. -Ç' 

L4f_ti'ViçOd 

Municip 
fi'ala das ASessõsíkkaL_D 43 1 ‘2~..,

niSIDENTIC 

CEP 39.740-000 - ESTADO DE MINAS GERAIS 

PROJETO DE LEI N° 01/ 2210.g.vado enLir diseuemo

Sala das sessiSesFa_LQ_ / 2 £9-0--c) 

DÁ DENOMINAÇÃO A VIA PÚBLICA R SIDENTE 

Faço saber que a Câmara Municipal de Guanhães, Estado de Minas 
Gerais, aprova e eu, Prefeito Municipal Sanciono a presente Lei. 

Artigo 1° - Fica denominada TRAVESSA SEBASTIÃO MODESTO 
ROCHA, a atual Via Pública situada e localizada nesta cidade de Guanhães, à qual se inicia na 
Rua Pio Ferreira, próximo ao n° 540. 

Parágrafo Único - Fica fazendo parte integrante desta Lei, a cópia da 
Certidão de Óbito, para comprovação da exigência contida na Lei Orgânica Municipal. 

Artigo 2° - Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação, 
revogadas as disposições em contrário. 

Sala das Sessões, aos 20 de março de 2000. 

Demétrio de Miranda Ayala 
Vereador 

JUSTIFICATIVA: O presente pedido, alem de a Câmara Municipal de Guanhães 
prestar uma homenagem à memória do Sr. Sebastião Modesto Rocha, vem também de 
encontro às necessidades de se regularizar a citada Via Pública no sentido de viabilizar 
aos moradores daquela localidade a terem acesso à numeração para ligação de água, 
luz e outros. 

Demétrio de Miranda Ayala 
Vereador 
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